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BOLETIM n° 008/2021-CD  

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 02/12/2020 
2ª COMISSAO DISCIPLINAR DO TJDFS/RJ 

 
Sob a presidência da Exma. Auditora Presidenta Dra. PATRÍCIA CORRÊA SANCHES 
LAMOSA, que compôs a 2ª Comissão Disciplinar na sessão realizada em 02/12/2020, 
com a presença dos(as) Exmos(as) auditores(as) Dr. ROBSON ARAÚJO, Dr. LEONARDO 
COUTINHO e Dr. CARLOS ANDRÉ LIMA MOTA, registrando ainda a presença do Exmo. 
Procurador Dr. Ronaldo Câmara. 
 
1 – PROCESSO n° 027/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1:  MATHEUS LIMA, condenado por unanimidade, incurso no Art. 243- F do 
CBJD – 1 partida de suspensão já reduzida pelo art. 182 do CBJD, e multa de R$200,00 reduzida 
para R$100,00 pelo art 182 do CBJD; e Art. 258 do CBJD – absolvido. 
DENUNCIADO 2: IAN VALÉRIO NASCIMENTO, condenado por unanimidade, incurso no Art. 
254-A do CBJD a 4 partidas com redução para 2 partidas pelo Art. 182 do CBJD; Art. 258 do 
CBJD – absolvido. 
DENUNCIADO 3: MATHEUS DO CARMO FRANCISCO, condenado por unanimidade, incurso no 
Art. 243-F do CBJD a 3 partidas de suspensão já com a redução do art. 182 do CBJD, e multa 
de R$300,00 reduzida para R$150,00 pelo art 182 do CBJD; Art. 258 CBJD – absolvido. 
DENUNCIADO 4: ILHA CLUB/FREIMAR, condenado por unanimidade, incurso no Art.258-D 
a multa de R$200,00 por atleta, na forma do art. 184 do CBJD, no total de R$400,00 com 
redução para R$200,00 pelo Art. 182 do CBJD; Art. 258 do CBJD - absolvido. 
 
2 – PROCESSO n° 028/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: VALQUEIRE T.C., agremiação desportiva, por unanimidade, condenada no Art. 
205 do CBJD c/c art. 35, §2o do Regulamento do Futsal, em multa de R$300,00 reduzida 
pelo art. 182 do CBJD a R$150,00; condenada no Art. 211 do CBJD a multa de R$200,00 
reduzida pelo art. 182 do CBJD a R$100,00 e perda dos pontos para equipe adversária; Art. 
191 do CBJD – absolvida. 

 

3 – PROCESSO n° 029/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: MARÃ T. C., agremiação desportiva, por unanimidade, por indeferir o pedido de 
nulidade da denúncia. Condena ao pagamento de multa de R$200,00 com a redução do art. 182 
do CBJD para R$100,00 em razão da conduta tipificada no art. 211 do CBJD. 
DENUNCIADO 2: RICKELMY GOMES EFIGENIO, atleta do Bangu A.C., por unanimidade, 
condenar pela conduta tipificada no art. 250, §2o do CBJD, convertido para advertência. 
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4 – PROCESSO n° 030/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: MARIA DA GRAÇA F. C., equipe desportiva, por unanimidade, desclassificar a 
denúncia pelo art. 211 do CBJD para enquadrar no art. 191, III do CBJD, condenando à 
advertência. 
DENUNCIADO 2: EMERSON DIAS DE FIGUEIREDO PEIXOTO, por unanimidade, desclassificar 
a denúncia pelo art. 243-F do CBJD para enquadrar no art. 191, I do CBJD, condenando à 
advertência. 
 
5 – PROCESSO n° 031/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: BARRA FUTSAL, por unanimidade, desclassificar a denúncia pelo art. 211 do 
CBJD para enquadrar no art. 191, I do CBJD, condenando à advertência. 
DENUNCIADO 2: BERNARDO DUARTE DE OLIVEIRA, por unanimidade, desclassificar a 
denúncia pelo art. 243-F do CBJD para enquadrar no art. 191, I do CBJD, condenando à 
Advertência. Absolvido pela conduta enquadrada no art. 243-C do CBJD. 
 
6 – PROCESSO n° 032/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: MARÃ T.C., por unanimidade, pela conduta enquadrada no art. 211 do 
CBJD, condenar à multa de R$1.000,00 aplicando a redução do art. 182 para R$500,00; 
Desclassificar a denúncia pelo art. 213 do CBJD para enquadrar no art. 191, II do CBJD, 
condenando à Advertência. 
DENUNCIADO 2: ALYSON KAYKE DE CASTRO OLIVEIRA, por unanimidade, desclassificar 
a denúncia para enquadrar no art. 191, III do CBJD, condenando à Advertência. 
DENUNCIADO 3: BANGU A.C./ÁVILA SPORTS, por unanimidade, absolver pela conduta 
enquadrada no art. art. 258-D. 
 
 
 

Publique-se para que assim possam gerar seus legais efeitos legais. 
 
Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2021. 

 
 

 
Wagner Vieira Dantas 
Presidente TJDFS/RJ 

 


